
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:  

 

ANA CAROLINA COSENZA BARLETTA NUNES, filha de Paulo Roberto Cosenza e 

Rosane Moraes dos Santos Cosenza; foi uma jovem brilhante, com muitos ideais a favor 

do próximo e da sociedade. Casada, esposa exemplar, seguiu com seu esposo para outros 

municípios do Estado de São Paulo em função de questões profissionais do mesmo. 

Foi uma neta amada, sempre servindo ao próximo com alegria e prestatividade. 

Pelo exposto, REQUEREMOS à nobre Mesa, na forma Regimental, depois de ouvido 

o Plenário desta Egrégia Casa, em consonância com o artigo 116, §2º, a denominação de 

logradouro público ou próprio municipal de “ANA CAROLINA COSENZA BARLETTA 

NUNES”, baseando-se na justificativa acima elencada, REQUERENDO, outrossim, que 

referida denominação conste no Projeto de Lei de autoria da nobre Mesa Diretora, nos 

termos do inciso III, §2º do art. 116 do mesmo Regimento Interno Cameral. 

 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 2023 

 

 

Vereador Luizinho 

REQUER A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO 

PÚBLICO OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE “ANA 

CAROLINA COSENZA BARLETTA NUNES”, 

CONFORME ESPECIFICA. 

 

EMENTA: 



 
 

Câmara Municipal de Ribeirão Preto 
Av. Jerônimo Gonçalves 1200 – Ribeirão Preto / SP – Caixa postal 315 – CEP 14010-040 

 


		2023-09-18T13:42:36+0000




